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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

data ^UMERJ
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CÂMARA MUWIGÍPAL OP |
CACHOEIRO DE 1TAP-!^ RÍV1

PROJETO DE LEI 93

dispOe sobre a modieigaçXo do
ART, 202 II DA LEI 1.124/67 E
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

■ART. 16. Fica aorescentado ao art. 203 da Lei 1.124/67 o
inciso com a seguinte redação:

" Shopping Centers, exceto aos domingos e feriados

respeitado o horário das 22,00 hs, mediante acordo
entre as entidades representativas das categorias;

ART. pg, Fica revogado o inciso II do art. 202 da Lei 1124/
67, que passará a ter a seguinte redação:

^ ART. 202,

II - Para o comárcio em geral, inclusive Shopping Cen~
ters:

a - de segunda a sexta-feira o horá rio de abertura '
será âs 8,00 hs e o fechamento será âs 22.00 hsj

"b - aos sábados a abertura será âs 8.00 hs e o fecha

mento âs 18,00 hs;

c « aos domingos e feriados que antecedem o período '
Natalino, a abertura será âs 8,00 hs e o fechamen_
to âs 12,00 hs ; "

ART, 3-» O horário será facultativo, e sua implantação deve
rá ser discutida com o Sindicato dos Comerciários *

e/ou outra Entidade representativa das classes*,, h£
mologado através de acordo.

- continua -
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ARI. Para implantação do novo horãrio, os comerciãrios '

deverão tratalhar em dois txirnos, respeitadas as

normas da legislação ti^abalhista,

ARI. 3s. ApdTs acordo firmado com a entidade representaiiva,

o Poder Executivo liberará Alvará para funcioname^
to do novo horário, bem comOí, fiscalizará a implan__
tação dos dois turnos.

ARS. 66, O Poder Executivo, no prazo de 90 dias a contar da

publicação desta, regulamentará esta lei,

ART. 7^. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação ,

revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 20 de outubro/93«

JUAREZ lÂVARES MAOJTA

^ereador

wilsoM^í^lem dos santos

lorerea

VEREADORES VES - 002/10000/93
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

JUSTIFICATIVA

Nobres pares, prevendo as dificulda «

des q.ue o Comercio do Centro da cidade sofrerá com a aberti2í«>

ra de um grande Shopping Genter nesta cidade, ê que apresen

tamos este Projeto de Lei,

O novo horário que permitirá a abertura

das lojas â noite, elevrá, a curto prazo, em aproximadamente

2(yfo as vendas no setor, alám do que, toda a economia do Siuni

cípio será favorecida. Vamos ter ura xsomárcio mais abrangente.

Esta flexibilidade no horário, poderá g_e

rar mais empregos e a Prefeitura arrecadará mais impostos.

Será uma oportunidade a mais para poder

mos comprar, pois durante o dia, muitas vezes, não dá tempo

de ir âs lojas.

Isso vai atender âs necessidades dos co_

merciantes, que começam a ter problemas cora a abertura de

shopping centers, Tambára poderão, desenvolver promoções de

forma a incrementar economicamente o comárcio do centro da

cidade,

Com a liberação dos horários, os estabe

lecimentos comerciais terão novo impulso.

trUASEE-TAVARtía iViATTA'

vereador

WILSO

ereado

EM LOS SANTOS

VEREADORES VES - 002/10000/93
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1QfA TRUTRIBUNA

aberto)

as22h
A Câmara dos Véred
ontem projeto que aui
funcionamento de iojas^

Ac âmara
Municipal
de Vitória

aprovou

ontem o

projeto de lei 90/93, que
permite o funcionamen
to dos estabelecimentos

comerciais até as 22 ho

ras e também aos domin

gos. Essas .mudanças
agora estão condiciona
das apenas à sanção do
prefeito Paulo Hartung e
a um acordo entre co-

merciários e lojistas.

O presidente da Câ
mara, Toninho Loureiro
(PPR), disse que o proje
to de lei — em tramita

ção desde o último dia 1°
— deve ser encaminhado

\/ITÓRIA-ES*S'EXTA-FEIRA *09/07/1993 V

DESTINC
Militar vai comandar e

jeto, todos os estabeleç
mentos comerciais, h
clusive os shoppings e j
centros comerciais, pj
derão funcionar até as ̂
horás. )

"Agora há flexib!^
dade de funcionamei

até esse horário em t^,
a área comercial do í

nicípio, cabendo aos \
dicatos dos empregadç
dos patrões entrar n-
entendimento quanto
turno de trabalho.^ ■
flexibilidade poderá
rar mais empregos e a

BRASÍLIA — O minis
tro da'Justiça, Maurício Cor
rêa, anunciou ontem durante
depoimento no Congresso Na
cional a nomeação do coronel
■Wilson Brandi Romão para
diretor da Policia Federal.
Romão é superintendente da
Companhia Nacional de
Abastecimento e já ocupou in
terinamente o Ministério da
Agricultura.

O presidente Itamar
Franco começou a examinar a
possibilidade de indicar uin
militar para a direção da Polí
cia Federal, diante da insis
tência do delegado Paulo La-
cer em não aceitar o convite
do ministro da Justiça.

A escolha de um militar
para o comando da Policia Fe
deral, segundo avaliação de
assessores do governo, tem

prefeitura
mais imuo

arrecadará
anali-stos

sou o vereador.

ira Y\r\ mavimrt

ACORDO

Os sindicatos tam-

por objetivo manter sob con- rio
trole a disciplina e a bierar- dai
quia, arranhadas pelas recen- ha
tes ameaças de greve dos dele- ba
gados e agentes federais, no Cc
momento em que o governo se to
empenha em duas frentes. da
prender Paulo César Farias e de
garantir a segurança de 21 co
chefes de Estado que partici
pam, na próxima semana, da foi
Conferência Ibero- pr
Americana, em Salvador. o

No início da noite, a es- ao
peculação no Palacio do Pia- lat
nalto era de que o general Ro- ce
mildo Caim, ministro-chefé ca
da Secretaria de Administra- dt
ção Federtd, poderia tissumir nl
o comando da Polícia Federal. lu

Mais ttirde, no entanto, o ■ te
porta-voz da Presidência, gi
Francisco Baker, descartou o dínome do general. "É necessá- e:

Ministro apresenta os p
BRASÍLIA — O minis

tro da Justiça, Maurício Cor-
rêa, aproveitou sua convoca
ção ontem à Comissão de
Constituição e Justiça da Câ
mara dos Deputados para fa
zer uma radiografia da situa
ção em que se encontra a Polí
cia Federal. Segundo o minis
tro, a Polícia Federal deve
US$ 9 milhões á fornecedores
e a reforma administrativa do
ex-presidente Fernando Col-
lor extinguiu 10.512 cargos do
órgão.

Vrr, suas críticas "ao des-
sindicatos dos pavruv^s c
dos funcionários. '

De acordo com a as-
sessoria de Imprensa dá
Prefeitura de Vitória, o
prefeito Paulo Hartung

to anos a academia da policia
está fechada e não há concurso
para contratação", disse o mi
nistro.

Durante a parte da reu
nião na comissão, aberta ao
público, o ministro deixou cla
ro que a PF não tem condições
de cumprir todas as suas tare
fas. Relatou que a PF está tra
balhando em 30 mil inquéri
tos,' com 60 mil indiciados, e
só conta para este trabalho
com 7.789 i-funcionários.
(5.859 policiais e 1.930 admi
nistrativos) . _
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KSTAUO DO KSPlftlTO SANTO

fp

PREFlilTURA MUNICIPAL DE CACIIOEIRO UE ITAPEMIHIM

A VaM I É í
OFICSO N. tocX;v ^x': 1,'S

ÂNEXOS

te, sob pena de multa:

I - estacionar nas vias públicas e ou
tros logradouros, fora dos locais
previamente determinados pela Pre
feitura;

II - impedir ou dificultar o trânsito /
nas vias públicas ou outros lo
gradouros ;

III - transitar pelos passeios conduzin

do sextos, halas ou outros volumes
grandes.

Art. 2012 - Ua infração de qualquer artigo desta Seção,se
rá aplicada a multa correspondente ao valor de

2 a 5% (dois a cinco por cento) do salário mínimo vigen-
te na região, alem das penalidades fiscais cabíveis.

CAPÍTULO II I

Do horário e funcionamento ' •

Art. 2022 - A abertura e o fechamento dos estabelecimen

tos industriais e comerciais, no Município,©-
bedecerão aò seguinte horário:

I - para a Indústria de um modo gerais
a) abertura e fechamento entre se

is (6) e 17 (ds zessete) horas,
nos dias úteis;

b) nos domingos e feriados naciona
is» os estabelecimentos permane-i
cerão feChados, bem como nos
feriados locais, quando decreta-,
dos pela autoridade competente.

§ 1- — Sera permitido o trabalho em horários especiais
inclusive aos domingos, feriados nacionais ou'

locais, excluindo os expediente de escritório, nos estabele
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KSTADO DO KSPÍHITO HANTí.)
PRBFEITUna MUNICIPÍL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OFICIO N.

^■ í
hl

ANEXOS

cruentos que se dediquem às atividades seguintes. Impres
são de Jornais, e revistas, laticínios, frio industrial, !
purificação e distrlbuiçio de água, produçào e distribui
ção de gas, serviço de esgoto, serviço de transporte oo-;
letivo ou a outras atividades que, a Juíàd da autoridade!
federal competente, seja estendida tal prerrogativa, |

i

II - Para o comércio de ura modo geral: '
a) abertura as oito (8) horas e fecha

mento és 18 (agzoito) horas, nos d
as úteis;

b) nos dias previstos na letra "d",x-
teu I, os estabelecimentos permane
cerão fechadosí

)c) os estabelecimentos não funcionara^ '
em 30 de outubro, dia consagrado/'
ao hmpregado do Comercio, e a 29 i
de Junho, ld.a de Cachoeiro; ! '

§ 2E - o Prefeita Municipal poderá, mediante solioi-
decr»! n «^as olasses interessadas, prorrogar pordec^to o horário dos estabelecimentos comerciais atl as
22 (vinte e duas) horas; haá Sitimas quinsenas'qjc'anteie-aem as festividades dá Hathl, do piá de Oachoeiro, em jl,

§ 3® - Os proprietários de estabeleolméntos que dese-
limpeza das fachadas dos prádios/em que exercem suas atividades ou dáo em aluguel pL ati-

Ped^rde"^'"'"'"'"' ^'«^•'P^^-íentemente deloença, para as oomemoraçSes anuais no mSs de
Junho, do "Dia de, Oachoeiro". '
Art. 20JS - Por motivo de conveniSncla páblica, poderáo /
dos 1 •• estabeleci- "s nesta lei, os seguintes estabelecimentos! !

I - varejistas de frutas, legumes, verdu-
ras, aves e ovos|
ai nos dias Steis, das seis (6) âs!'SO

(^'3-nte) horas;

yfh
•" S as' Í!'a^'.|»Í!. È'L^
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KSTADO ÜO KSPIRITO SANTO

PBEFEITURA municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
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4) aos doninsos e feriados, das seis (6)
às doze (12) horas.

II - varejistas de peixe:
a) nos dias úteis, das cinco (5) as 17

(dezessete) horas;
h) aos domingos e feriados, das cinco /

(5) às doze (12) horas;
IIÍ")- Açougues e varejistas de carne fresca:

a) nos dias úteis, das cinco (5) às de
zoito (18) horas;

h) aos doraingos e feriados, das cinco /
(5) às doze (12) horas;

IV -- Padarias:

a ) nos dias úteis, das cinco (5) às vin
te e duas (22) horas;

■b) aos domingos e feriados, das cinco (5)|
às dezoito,(18) horas;

V. - Pamácias:

a) nos dias úteis, das oito (8) às vinte
e duas (22) horas»

h) aos domingos e feriados, no mesmo ho
rário para os estabelecimentos que es-
tivei^em de plantão, obedecida a esca
la organizada pela Prefeitura;

VI - Eestaürantes, bares, botequins, con
feitarias e sorveterias e bilhares:

t  - - a) nos dias úteis, das sete (7) às
vinte e quatro (2A^) horas í

b) aos domingos e feriados, das sete
(9) às vinte e duas (22) horas;

111. m' Ui

li®
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KSTADO I>0 KSPtRITO BANJO

PBEFBITlflA MUNICIPAL DE CACIIOEIKO DE ITAI EMIHIM

OFICIO N..

/

i'

.  i-'

.1 r"' , f " ,

VII -

a)

b)

VIII -

a)

IX

a)

1>)

Z

a)

b)

ÍÍJIf

Agências de aluguel de bicicletas e si
milares:

nos dias úteis^ das seis (6) às vinte e
duas horas (22);
aos domingos e feriados, das seis (6) às
vinte (20) horas;

■ Charutarias e Bombonières:

nos dias úteis, das sete (7) às vinte e
duas (22) horas;

aos domingos e feriados, das sete Í7) às
doze (12) horas.

Barbeiros, Cabaleireiros, Massagistas,Ma-|
nicures e Engraxate^; . . . -i .

nos dias úteis, das oito (8) às vinte fí
(20) horas»

'aos- Babados e festas de feriados o encei!
ramente poderá ser feito às vinte e duas
(22) horas*

Gafes e Leitarias:

nos dias úteis, das cinco (5) ès vinte
e dúás (22) horas;

aos domingos e ferrados, das cinco (5)
às doze (12) horas;

Distribuidores e Vendedores de jornais,
Revistas e Livros:

nos dias úteis, das cinco (5) às vinte
e quatro (24) horas;

40S domingos e feriados, das cinco ($)
as:dezoito (18) horas. i

l'R

I



Comércio pode
aBrir na hora que
bem entender

iuoracloi-cs de \dlói ia
j'á podem lazer suas eompras
à iioKe c ai)R domingos. ID (pie
eslá em \-igor a nova Lei (pie
libera o i\mcioiiamenlo dos es-

(nbeiecimenlos comerciais do
Municíi)io. O [irojeto, apivsen-
tado à Câmara ijclo Ivxecnti-
vo, previa a aberlura do comér
cio até às 22 iioras, mas uma
emenda do vereador Agiialdo
G()l(Incr amjiiion este funci-
onanienlo, tornando-o livre.

A nova Lei, sancionada i)clo
prefeito 1'aulo Ilartiuig, está
gerando muitos piós c con-
Iras. De um lado, os comerci

antes, que aplaudem a inicia
tiva c asseguram a abertura de
novos empregos c manuten

ção da joi nada semanal de 44
lioras, como determina a legis
lação trabalhista. Do outro, os
comerciários, cpie não acredi
tam (pie a Lei continuará res
peitada, nem muna maior ofer
ta dc empregos.
O Sindicato dos Comerciá-

nos diz que a característica do
comércio local é evidente. A
maioria é formada por peque
nos e médios empresários,
que já trabalham de forma
apertada, com um quadro de
funcionários reduzido, para

poder siqiortar os encargos
sociais. Poucas são as empre
sas (pie adotaram o sistema (h-
turmas. A maioria apenas di
vide seu jicssoíd de forma a
não ultrapassar a jornada se
manal prevista na C-Uf.
A presidente da entidade,

(jhn ia Maria Lonrcnço, afir
ma (jne cm momento algnni os
comerciários se pi isicionaram
contra a abertura do comércio

aos domingos. "(.) (pie mãs
queríamos eia (pie tbssemos
ornados. K'epudiamos a forma
antorilária com qne o jnojcl.o
foi apresentado, emenda do c
votado. Não podemos ser con
tra, uma vez (pic cm muitos
lialnciirios do listado o horfi-
rio dc comércio é livre iiara
atender ao setor turístico".

quilos c até mesmo armari
nhos, sem SC falai" nas farniá-
c:ias, padarias c postos de ser
viço.

Perigo

Ontro questionamento feito
pelos comerciários é cpianto à
segurança. Nos domingos, o
efetivo de policiais — princi
palmente no Centro — c bas
tante reduzido e muitas lojas
já hesitaram em abrir suas
jKirtas aos finais de semana
nas zonas dc maior jierigo.
"t^iial será a segurança ])ara o
trabalho?", — questiona o Sin
dicato. A entidade está enca
minhando a nova Lei para aná
lise do Deiiartamcnto iliirídi-
co, ponpie, independente de
sua aprovação, há a (]uestão
legal prevista na Consolidação
das Leis Trabalhistas, a CLT,
que é o repouso semanal re-
miínerado aos domingos.

1'hitrc os comerciantes há
muita confusão. Ilá acpielcs
que. aprovam ("i novo horário c
apostam no crescimento das
vendas, mas há outros (pie,
temerosos, vão esperar um
pouco mais para decidir se
mudam ou não o horário de
funcionamento de seu estabe
lecimento comercial. O presi
dente da ITderaçãij do Ccmiér-
cio, IlaniiKoii Kcbcllo, acre
dita (pie. a nova situação vai
beneficiar em muito o setor
nos períodos (pie antecedem
datas imiiortantes, como Na
tal, Dia das Crianças, Dias dos
Namorados, Dia dos Amantes,
Dia das Mães, cpiando há um
incremento nas vendas.

lilc disse não acreditar que
os lojistas vão manter seus
estabelecimentos abertos to
dos os finais de semana. Nos
bairros da peiiferia da cidade,
muitos comerciantes já traba
lham nestes dias. São pecpie-
nos estabelecimentos como
mercearias, auto-scrviços.

Lucro .

Rebelo acredita (pie a oferta
deenqirego vai aumentar, nina
\ ez. (|ue a jornada semanal de
44 horas não iioderii ser des
respeitada. "As Leis trabalhis
tas são muito severas c niii-

giiéiii vai (pierer arriscar, uma
\'ez (pie o lucro pode ir emtio-
ra" — assegura. Lie acredita
cpie, a partir dc novembro, o
comercio vai ter um compor-
lameiilo dilerenciado, com a
eiilrada da iima l.ei em \igor.
lauto a Ledcraeão do Co

mércio como o C.liibc dos Di

retores IvOjistas afirmam (jue
cada estabelecimento comer

cial será livre j;)ara discutir a
viabilidade dc alinrou não até
mais tarde e aos domingos. O
novo esquema não será impos
to a ninguém, mas vai benefi
ciar em muito o turismo local,
principalmente no verão.
Ilainilton Kcbcllo acredita

(pie o novo cs(picma será mui
to positivo para o setor, mas
enfatiza (pie as aut.oridades
municipais terão que ter uma
l)rcocu])ação muito grande
com a questão da segurança.
Ponpie, se isso não acontecer,
os prejuízos poderão ser mai
ores. Outra coisa é um inves
timento maior em pessoal,
para qne as punições da Lei
não acabem sendo uma dor de

cabeça.

I
Celeste Fraiiecselil

m
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

cAmaba municipal de cachoeiro de itapemirim

1\

\Atória (ES), sexta-feira, 29/Í0/1993-ibr
ComS"Gio devitffia quer
liberdade para fimdonar í

Representantes do comércio
reúnem-se hoje, às il horas, com o
prefeito Paulo Hartung, para de
fender a liberdade de fimciona-

, mento, inclusive aos domingos, de
diversos ramos da atividade co
mercial. O prefeito vetou incisos
da lei que trata do assunto, provo
cando a réação negativa dos co
merciantes, mas obtendo a aceita
ção dos comèrciários. Na Câmara

■ de Vereadores o veto também ge-.
rou reações.

Com o veto, aplicado a seis in
cisos do artigo 219 dà lei, mercea
rias, supermercados, açougues,
quitandàs, casas de comércio hor-
tifrutigranjeiros e lojistas em geral
não se beneficiam do horário hvre,
garantido apenas às academias "de
,^nástica, shopping centérS, pada
rias e pizzíarias, locadoras de vídeo,
postos revendedores de combustí-

. vel e derivados de petróleo, rotisse-
rias e siihilares.

Interessie público
I  A liberdade de horário de fun-
cióhamento para as atividades co
merciais previstas no veto, segundo
justificativa do prefeito Paulo
Hartung, enviada à Câmara de Ve
readores, "contraria o interesse
público". O presidente da Federa
ção do Comércio, Hamilton Re-
bello, que estará hoje na audiência
com o prefeito — irão também di-
retores de asspciações de classe e
do sindicato dos lojistas — garante

I que houve cerceamento dò direito
; de trabalho. "O consumidor é
í quem vai ficar prejudicado", diz
1;" ele.

O chefe de gabinete do prefei-
,  to, Valdir Klug, diz que, com o ve-
1  to, o prefeito objetivqp proteger os ,
trabalhadores e támbem pensou

nos pequenos comerciantes, sem.
condições de atuar com mais de
uma equipe de empregados. Klug
até admite que, à exceção dos;
shoppings centers, não há deman.-:
da para abertura do comércio aos
domingos. "Preocupa-nos a faltà
de condição de competição entre
os próprios comérciàntes e, tendp
em vista dificuldades de fiscaliza
ção das relações trabalhistas, a
Prefeitura também quer protegeri
os'empregados", diz ele. _.r
A presidenta do Sindicato dos

Comèrciários, Glória Maria Lou-,
renço, admite que há muita rejeir;
ção da categoria em relação ao ho
rário livre do comércio. "Nós sa-;
bemos que o que falta hoje é di--
nheiro no bolso do consumidor, e
não tempo para que ele possa fazer
suas compras. Um exemplo dissò .é
o fato de sábado à tarde o movi-,
mento nas lojas cair muito", diz-
ela. Glória Mafia Lourenço frisa,-;
ainda, que grande parte dos traba^?
lhadores atua em pequenas emprer-
sas,- sem estrutura para montar um
esquema de dois turnos. "Com a
lei em prática, séril o veto, haveria
uma exploração muito grande,
porque a DRT não tem uma estru
tura de fiscalização suficiente",
-garante.

Hamilton Rebello diz que to-''
dos os comerciantes querem ter seu-
direito dé trabalho asseginado"-;i
Quem quiser vai àbrir suas portas;;,
montar os turnos de empregados
necessários, correndo o risco de
vender bem ou não. O que não po
de é haver diferença, garantindo-se
o direito apenas às lojas dos shop
pings cènters?', argumenta ele, fri'-';
sando que, pessoalmente, não pia-;
neja alterar o horário de funciona'-"'
mento de sua mercearia. "i.
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Ao Vereador:

Wilson Dillen

Estamos através, deste, convidando ¥«13x2» para parti

cipar de uma re-oiiiSo com a categoria dos comerciários, dia 25 de

de novembro/93j às 18:30 homs, na sede do Sindicato situado à

Eus, Professor Quãntiliano, 05 - sala 109 - G-uandu ~ ITesta., a

fiín de discutirmos o horário de funcionamento do comércio-,

'Tendo em vista, que V,SxS» é um dos autores do proj_e

to de a.lteração do horário no comércio em nossa cida,de»

IDesde já, agradecemos e contamos com siia presença.

Sem manSj

ir
í&Lguel Arcanjo da Silva

Diretor
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RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei que visa alterar a redação do art.

202 da Lei 1.124/67 e dar outras providências.

A proposição está regular quanto aos aspectos constitucional,

legal, fazendo-se necessário substituir a palavra "revogado",

no artigo 2Q, por "modificado".

VOTO DO RELATOR

Voto pelo encaminhamento regular da matéria, corrigindo-se a

redação do artigo 2Q, onde se lê "... revogado ...", leia-se

"... modificado... " .

VOTO DO PRESIDENTE

Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO

Voto com o Relator.

DECISÃO

Decide esta Comissão, por unanimidade de seus membros, pelo en

caminhamento regular da matéria, com a devida correção de redação,

observadas as normas regimentais.

Sala das Comissões, 14 de dezembro de 1993.

DE - PresidenteDIMAR MOREIRA AN

IR ME >ORE|ip^ - Relator

Membro
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